
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
PERÍODO: AGOSTO DE 2016 

 
Este administrador judicial, após análise de documentos e informações 

obtidos junto às recuperandas, demonstra a seguir resumo das atividades das mesmas 
durante o mês de agosto de 2016. 

 
 

1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
 
O processo de recuperação judicial do Grupo Intecnial, composto pelas 

empresas INTECNIAL PARTICIPAÇÕES S/A e INTECNIAL S/A, segue seu curso normal. A 
recuperanda apresentou o Plano de Recuperação nos autos do processo no prazo previsto 
(18.08.2016). Com o encerramento da verificação dos créditos, será publicado o edital do 
art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005. 

 
A recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF), informações de 
sua atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores quando 
solicitadas.  

 
Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 

atividades da recuperanda durante o mês de agosto de 2016, salientando que todos os 
documentos estão disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br e 
informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a 
Administração Judicial. 

 
O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os 

principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa 
básica da Lei de Recuperação Judicial que menciona-se a seguir: 

 
“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

 
Desta maneira, esta administradora judicial julgou pertinente 

acompanhar as atividades da empresa segregando-a em três principais grupos:  
 
1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 
1.2 Departamento de Recursos Humanos; 
1.3 Tributos e Contribuições; 
1.4 Informações Complementares. 

 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA 
 
2.1 Desenvolvimento das atividades  

 
Em atenção ao princípio da recuperação judicial, que diz respeito à 

manutenção da fonte produtora, conforme visitas realizadas à sede da recuperanda, 
verificou-se que a mesma vem operando com dificuldades. Devido à escassez de caixa, 
muitos pedidos de compras ficaram aguardando pagamento por prazos superiores aos 
solicitados, o que impossibilita que a produção se realize e prejudica o relacionamento 
com os fornecedores. 

 
Conforme relatado pela recuperanda, alguns fornecedores apresentam 

grande resistência quanto ao fornecimento de materiais, e destes um fornecedor negou-se 
a entregar pedido já pago pela empresa. Ainda, a maioria dos prestadores de serviços de 
fretes nega-se a efetuar coletas, mantendo inclusive material da empresa em seu poder. 

 
 
INTECNIAL S.A 

 
Faturamento 
 
 O faturamento da recuperanda, conforme se observa no gráfico, 

apresentou expressivo aumento em relação ao mês anterior. Apesar do aumento do 
faturamento, a empresa enfrenta a resistência de clientes, sendo a maioria em decorrência 
da análise da situação financeira e pela impossibilidade das Recuperandas contratarem 
seguro garantia para execução das obras.  

 
Ainda, segundo informação complementar dada pela recuperanda, o 

valor total de negócios perdidos em função da falta de seguro garantia, chega a R$ 
54.408.000,00. Além disso, outros projetos relevantes que estavam previstos para o 1º 
semestre, acabaram sendo adiados para o segundo semestre de 2016, perfazendo um 
total de R$ 435.000.000,00.  

 



 
 
 
Resultado Econômico 
 
 O resultado da recuperanda foi positivo no mês em R$ 6.183.270,30. 

Apesar desse resultado, em 2016 a Intecnial apresenta prejuízo acumulado de R$ 
29.519.400,57, os custos representam praticamente 100% da receita líquida neste período, 
ou seja, o resultado não é suficiente para a cobertura das demais despesas fixas. 
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Segundo dados fornecidos pela empresa, a mesma está buscando a 
redução do custos de produtos e serviços vendidos, e pretende chegar a pelo menos 
80,01% até final de 2016 e 79,51% em 2017. 

 
 
Geração de Caixa 
 
 A empresa apresenta geração de caixa da atividade negativa, e está 

recorrendo a empréstimos e financiamentos para manter as operações, o que onera muito 
o custo financeiro da mesma. 

 
 
 
 
 
INTECNIAL PARTICIPAÇÕES 
 

Considerando que a atividade da Intecnial Participações é de 
administração de instituições não financeiras, a mesma não possui receitas. O resultado 
negativo acumulado em 2016 é de R$ 31.643.493,86, vinculado a sua participação societária 
na empresa Intecnial que apresentou resultados negativos no período.   
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2.3 Departamento de recursos humanos 
 
A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – 

manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para 
que os demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da 
atual situação dos funcionários da Devedora. 

 
No mês de agosto as Recuperandas admitiram 35 colaboradores e 

demitiram 132, algumas das demissões estão relacionadas ao encerramento das atividades 
da filial de Taquari. Ainda, a título de informação complementar, a empresa relatou que há 
132 colaboradores afastados das atividades pelos mais diversos motivos (licença 
maternidade, auxílio doença e outros). Dessa forma, findo o mês a recuperanda contava 
com 1.182 colaboradores ativos. 
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No mês de Agosto, não foi possível o pagamento da folha salarial de 

Julho em sua integralidade no quinto dia útil, sendo que o complemento dos pagamentos 
ocorreu após esta data, conforme demonstrado abaixo: 

 

Folha Julho/2016 

Data de Pagamento Valor 

05/08/2016 R$ 290.939,83 

08/08/2016 R$ 10.873,69 

09/08/2016 R$ 486.886,04 

12/08/2016 R$ 392.111,77 

15/08/2016 R$ 101.523,26 

16/08/2016 R$ 12.040,33 

17/08/2016 R$ 877.942,06 

18/08/2016 R$ 7.249,36 

Total R$ 2.179.566,34 

 
Igualmente, não foi possível o pagamento do adiantamento salarial 

referente ao mês de Agosto na sua integralidade até o dia 20 do mês, sendo que os foram 
pagos após esta data, conforme demonstrado abaixo:  

 

Adiantamento Agosto/2016 

Data de Pagamento Valor 

22/08/2016 R$ 339.641,73 

26/08/2016 R$ 587,78 

30/08/2016 R$ 80.002,38 

31/08/2016 R$ 50.285,31 

01/09/2016 R$ 40.152,36 

05/09/2016 R$ 1.021,49 

23 

26 

10 

35 

115 

130 

93 

132 

1.598 

1494 

1411 

1182 

MAI

JUN

JUL

AGO

FUNCIONÁRIOS DEMISSÕES ADMISSÕES



06/09/2016 R$ 164.696,86 

09/09/2016 R$ 51.942,53 

13/09/2016 R$ 72.620,52 

14/09/2016 R$ 76.275,06 

Total R$ 877.226,02 

 
Importante salientar que em virtude da decisão tomada no curso da ACP 

promovida pelo MPT/PF, a mesma gerou um custo de R$ 1.759.391,00, conforme tabela 
abaixo. 

 

Rubrica mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 TOTAL 

Salário Líquido  R$   290.036   R$   314.385   R$   191.481   R$   164.037   R$   164.037   R$   1.123.976  

Demissões  R$                -     R$                -     R$     38.291   R$     35.770   R$     32.609   R$       106.670  

Salário Líquido  R$   290.036   R$   314.385   R$   229.772   R$   199.807   R$   196.646   R$   1.230.646  

Encargos  R$   123.793   R$     95.776   R$     87.404   R$   110.886   R$   110.886   R$       528.745  

Total Geral  R$   413.829   R$   410.161   R$   317.176   R$   310.693   R$   307.532   R$   1.759.391  

 
Tal situação é extremamente preocupante, pois além dos altos custos 

gerados que estão comprometendo a recuperação da empresa, os referidos trabalhadores 
estão na recuperanda sem desenvolver suas atividades, uma vez que a mesma não possui 
pedidos suficientes para manter os níveis adequados de produção, principalmente em 
função da impossibilidade de contratação de seguro garantia. 

 
2.3 Tributos e Contribuições 

 
Após pedido da recuperação judicial, a empresa permanece gerando 

impostos e contribuições de maneira regular e vêm adimplindo os tributos gerados no 
mês, cujos comprovantes seguem anexos a este relatório.  

 
Quanto ao FGTS, a empresa informou que parcelou junto a Caixa 

Econômica Federal os depósitos em atraso (junho de 2015 a junho de 2016) em 60 
(sessenta) parcelas. O FGTS e Julho e Agosto não foram pagos. 

 
A empresa Intecnial possui regularidade fiscal nos âmbitos Municipal, 

Estadual e Federal. 
 
 
 

2.4 Informações complementares 
 
Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de recuperação 



judicial, sempre buscando da forma mais transparente possível demonstrar a situação da 
empresa. 

 
É o relatório. 
Erechim, 11 de outubro de 2016. 
 
 
Medeiros & Medeiros Administração Judicial 

  
 

ANEXOS: 
Anexo I: Balanço, DRE e Fluxo de Caixa de Agosto de 2016. 
Anexo II: Pagamentos de Impostos  
Anexo III: Certidões Negativas 
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                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: INTECNIAL SA.
CPF/CNPJ.........: 89.432.702/0001-58
Insc. Municipal..: 13808
Endereço.........: RUA ALBERTO PARENTI, 1133
Bairro...........: INDUSTRIAL
Cidade...........: Erechim 
Atividade(s).....:
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica
2869-1/00 Ind.de máquinas e equipamentos industriais
4614-1/00 Com. de máq. e equip.
3321-0/00 Serviços de montagens industriais
3314-7/10 Manut.e repar.de máq.e equip.para uso geral
4322-3/03 Instalaçoes de sist.de prevençao contra incêndio
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos sem operador
4292-8/02 Obras de montagem industrial
7112-0/00 Elaboraçao de projetos de engenharia
7830-2/00 Fornec.e gestão de recursos humanos p/terceiros
4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas
4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especif. ant.
3011-3/02 Constr. de embarcações p/ uso com. e p/ usos 
especiais,exc. gr. porte

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 01/11/2016

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

http://www.pmerechim.rs.gov.br/


                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

Identificador : 289432702000158
Emitida às 14:10:54 do dia 03/08/2016.
Código de Autenticidade 32FE.1C28








